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INDICAÇÃO N.º  633,  DE  2003

Considerando os altos índices de criminalidade que vem ocorrendo em diversas regiões do Município de Guarulhos e a prática da violência, principalmente,  com a utilização de armas de fogo;

Considerando que nos locais onde a Polícia Militar atua permanentemente no trabalho de prevenção contra o crime, o controle da violência é sempre melhor;

Considerando o art. 144, da Constituição Federal, ao determinar:

“Art. 144 - A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio”;

Considerando que os moradores do Bairro Jardim Tranqüilidade e adjacências, estão a cada dia mais preocupados com a falta de segurança, conforme podemos observar através da cópia do abaixo-assinado, anexo a presente, realizado pelos moradores da comunidade, com apoio da Paróquia de Nossa Senhora de Fátima situada no local, devido aos inúmeros assaltos ocorridos na PRAÇA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, em Guarulhos;

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública, Doutor SAULO DE CASTRO ABREU FILHO, providências urgentes, objetivando a instalação de POSTO POLICIAL (Base Comunitária) na PRAÇA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Bairro  Jardim Tranqüilidade, Município de Guarulhos, visando maior segurança para os moradores dessas localidades, onde a prática da violência é freqüente.  

Sala das Sessões, em 21/5/2003

a) PAULO SÉRGIO
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